
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 531, DE 5 DE JULHO DE 2022. 
Vide Portaria PGR/MPF nº 975, de 23 de novembro de 2022. 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.013732/2022-28, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 1º de julho de 2022, WANDERLEY 

SANAN DANTAS, Procurador Regional da República, da Carreira do Ministério Público 

Federal, em virtude de posse no cargo de Juiz do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 
 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 14 jul. 2022. Seção 2, p. 58. 
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